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yerificar, dentro assim do limIte de de
zoito horas semanais. 

1: o que se acha expresso no art. 3.° e 
aeu § 1" do Decreto-Lei n" 2.895, de 21 
de dezembro de 1940, assim redigido: 

"Art. 3.° O pessoal docente dos esta
belecimentos federais de ensino, de que 
trata o presente decreto-Iei, é obrigado 
à prestação de dezoito horas de trabalho 
escolares por semana.. 

§ 1.0 Para o cómputo cMsse nÚ7ner.> 
de horas de trabalhes escolares serão 
indistintamente consideradas as aulM 
diurnas e noturnas as da mesma disci
plina ou de disciplinas afins, as do 
mesmo estabelecimento ou de estabele
cimentos sujeitos a regime comum" 
(grifei) • 

PROCURADOR - READAPTAÇÃO 

De todo o exposto se evidencia a irre
gularidade do pagamento de gratificação 
por serviço extraordinãrio como forma 
de se atender à retribuição pelas aulas 
ministradas em cátedras de disciplinas 
afins da de que é titular o catedrático, 
quando se trata de atribuição comum do 
cargo, sujeita a remunerru;ão 0Il"dinária. 

São essas 88 considerações que entendo 
oportunas a respeito da matéria que me 
é ora submetida, concordando, assim, 
com a conclusão da D.R.J.P. dêste De
partamento. 

1: o meu parecer. 

S.M.J. 

Brasília, 1° de setembro de 1964. -
Clenicio da Silva Duarte, Consultor Ju
rídico. - Aprovo. - 3-9-1964. - Wag
tI87' Eatelita Carmf108. 

- A simples autorização fYresidencial não significa a consoli
dação de atos expedidos sem a observância das normas legais. 

Interpretação dos arts. 70 e 71 do Estatuto dos Funcionários. 

PRESID:s:NCIA DA REPúBLICA 
PROCESSO P. R. x.O 36.725-61 

Pesidência da República. Consultoria
-Geral da República. E. M. n" 075-H, de 
9 de setembro de 1964. - "Aprovo. Em 
14 de setembro de 1964" (Enc. ao MIC 
em 25-9-64). 

PARECER 

o Instituto Nacional do Sal, readaptou 
o funcionário João Augusto Seabra de 
Mello, Oficial de Administração, nivel16, 
no cargo de Procurador de 3.a Categoria 
com base no que dispõe os arts. 70-71 
da Lei n.o 1.711-52. (Estatuto dos Fun
cionários Públicos) e tendo em vista a 
autorização presidencial publicada no 
Diário Oficial de 22 de dezembro de 1961, 
pág. 11.339. 

2. O Departamento Administrativo do 
Serviço Público (DASP), através de seus 
órgãos - DCC e DRJP - impugnou o 
referido ato, por julgá-lo violador das 

normas insertas no capitulo do Estatuto, 
referente à readaptação. 

3. Vindo o processo a esta Consul
toria-Geral, consoante despacho do en
tão Chefe do Gabinete Civil, solicitei, de 
acôrdo com o § 2.° do art. 3.° do Decreto 
n.o 41.249, de 5 de abril de 1957, audiên
cia preliminar da Procuradoria do Ins
tituto Nacional do Sal e da Consultoria 
Jurldica do Ministério da Indústria e 
Comércio. 

4. Em alentadcs pareceres, aquêles ór
gãos jurídicos, concluíram que o ato pra
ticado inobservou preceitos legais não 
podendo, portanto, subsistir. Ent~nde
ram, porém, que a. revisão do mesmo 
não poderá ser de forma a ferir os di
reitos subjetivos do interessado, má
xime no que concerne ao postu
lado constitucional do direito adqui
rido. Em conseqüência sugeriram solu
ções que, revendo-se o ato, se resguarde 
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o direito do funcionário de exercer o 
cargo no qual foi investido. 

5. Não tenho dúvida, também, sôbre 
a ilicitude de ato praticado pelo Instituto 
Nacional do Sal. Os motivos geradores 
do ato não poderiam, por mais justos 
que fôssem, desatender as normas legais 
e os meios processuais aplicáveis ao caso. 

6. O mero "autorizo presidencial" não 
significa convalidação de atos expedidos 
sem a observância das normas estatu
tárias, em vigor. Ressalte-se, por opor
tuno, que a autorização do Presidente da 
República, in Diário Oficial de 22 de 
dezembro de 1961, estava gravada com 
à cláusula .. . . . obedecidas as normas le
gais". 

7. A readaptação consumada por von
tade expressa daquela Autarquia com 
fundamento nos a.rts. 70 e 71 do Estatuto 
dos Funcionários, não só desobedeceu o 
rito processual estipulado para. aplicação 
daquele instituto, uma vez que a readap
tação ali capitulada Obedece as regras 
de investidura por meio de transferência, 
e isto não foi feito, como também, os 
motivos ensejadores, vale dizer, exerci
cio de fato na função de Procurador, 
deslocou o problema para a esfera da Lei 
n.O 3.780-60 (arts. 43 a 48). 

8. Se a readaptação visava a colocar 
o funcionário em cargo compativel com 
as atribu!ções que vinha exercendo, con
forme se alega, não se haveria de aplicar 
o capítulo IX do Estatuto, mas sim o 
capitulo X da Lei n" 3.780, de 1960, que 
regulava e ainda regula a readaptação, 
proveniente do desvio de função. 

9. Demonstrada a inoportunidade do 
ato e, conseqüentemente, o vicio de ile
gitimidade que o inquina, indaga-se, por
tanto, qual o remédio jurídico capaz de 
restabelecer a ordem administrativa ma
culada. 

10. Dir-se-la, ab initio, que a solução 
seria à revogação do ato impugnado, eU! 
que contraria disposição expressa. de lei. 
E para essa medida, invocar-se-ia o prin
cipio de que todo ato administrativo é 
sempre, em principio, revogável. 

11. Rafael BlelM, abordando a maté
ria, ensina: 

"Por consiguiente, la revocatoTÍIJ en 
razón de invalidez tiene por objeto res
tabelecer el imperio de la legalidad., alte
rada por el aeto, sea em punto a la 
oompaancia, 800 ~ lo re8peCto a la {ar
ma (Dereeho Adiministrativo, TOl. I 
pág. 216).u 

12. A regovação, como se sabe, pro
duz efeitos ex t1JJ1lC, vale dizer, tem efi
cácia a partir do momento que se dita, 
isto porque, como também, afirma. Bi
elsa: 

cc o o o la actWidad admmistraUua tien.e 
una presunción de legitimidad, 'fi todo 
aeto administrativo se reputa válido em 
tam.to 1110 se declare nulo pqr tClIUtOlridad 
coonpetenteo o. (ob. cit. pág. 23) oU 

13 o Não me parece, assim, que a 
revogação seria o meio de resta
belecer a ordem legal ferida, uma vez 
que os efeitos pretéritos estariam, por 
fôrça do próprio conceito revogatório, 
isentos de serem atingidos por essa me
dida. 

14. Ademais, há que se ter em vista, 
ainda, o resguardo do direito subjetivo do 
funcionário, os quais não poderão sofrer 
sacrifícios, motivados pela decretação de 
ilegalidade do ato consumado. 

15. A êsse respeito, o ilustre jurista 
Francisco Campos, discorrendo sôbre 
Rescisão dos Atos Administrativos pela 
própria Administração, asseriu: 

"Em princípio, os atos administratiTos, 
particularmente aquêles, de que resulta 
uma situação individual, não podem ser 
revogados pela própria administração. 
:t.ste princípio se funda no fato de que 
a atividade administrativa é, igualmente, 
uma atividade jurídica, de que os seus 
atos não são atos quaisquer, mas atos 
juridicamente qualificados ou de rele
vância jurídica, sendo, como é, a admi
nistração uma das formas de execução 
do direito. Quando, portanto, o ato 
administrativo se resume em uma indi
viduação da nonna, a decisão do podeI 
administrativo é assimilável à decisão 
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do Poder Judiciário, adquirindo, assim, a 
fôrça de ligar a administração ao seu 
próprio ato, o qual, em relação a ela, 
constitui uma res judicata." 

16. Desta forma, ante o exposto, in
clino-me pelas soluções alternativas su
geridas pelo Dr. Consultor Jurídico do 
Ministério da Indústria e Comércio, ten
do em vista as circunstâncias especiais 
que envolvem a questão, e que ficará a 
critério do Instituto Nacional do Sal a 
adoção da que lhe pareça mais conve
iente e que atenda melhor a situação 
de fato existente: 

a) considerar o funcionário nomeado 
interinamente, a partir da data, em que 
se efetuou a readaptação impugnada, 
aplicando-se-Ihe, se fôr o caso, a legisla
ção pertinente à efetivação de inte
rinos; ou 

b) providenciar a readaptação do 
mesmo, com base na Lei n.O 3.780-60 
<capítulo X) ou Lei n.O 4.242-63 (art. 641. 

11: o meu parecer, s.m.j. 

Brasília, 9 de setembro de 1964. -
Adroaldo Mesquita da Costa, Consultor
-Geral da República. 

MILITAR - COMISSÃO XO ESTRAl\'GEIRO - VANTAGENS 

lntl'rpretação da Lei /l.0 3.752, de 1960. 

PRESID:Il:NCIA DA REPúBLICA 
PROCESSO P. R. N.O 35.035-62 

Presidência da República. Consultoria
-Geral da República. E. M. n.o 054, de 2 
de setembro de 1964. - "Aprovo. Em 14 
de setembro de 1964." (Enc. ao M. F., 
em 22-9-64). 

oFÍcIo-cmCULAR N.o 054 

Assunto: Diferença cambial. Paga
mento em dólares dos vencimentos e van
tagens de oficiais da Polícia Militar do 
Estado da Guanabara, quando em estudo 
no estrangeiro. A quem cabe o ônus 
dêsse pagamento. 

Excelentissimo Senhor Presidente da 
República: 

Tenho a honra de restituir a Vossa 
Excelência os Processos PR ns. 35.035-62 
e 18.416-62 que, nesta Consultoria-Geral 
da República, deram origem às Consul
tas ns. 175, C-62 e 115, C-63, respectiva
mente. 

2. Cogitam os processos em exame do 
pagamento de vencimentos e vantagens, 
em dólares, de cinco (5) oficiais da Po-

líeia Militar do Estado da Guanabara 
que freqüentaram o Curso da "Military 
Police Officer's", na "Usarcarib School" 
com sede no "Fort Gulick", Zona do Ca
nal do Panamá, durante aproximada
mente quatro meses no ano de 1961. 

3. Conforme se infere dos processos, 
o curso não só consultava aos altos inte
rêsses da Corporação, como, ainda, as 
condições de matrícula e transporte 
foram custeados pelos Govêrno America
no, sem ônus para o Estado da Guana
bara. 

4. Opinando sôbre o assunto, a Con
tadoria-Geral da República entendeu 
caber, àquele Estado, tal encargo, máxi
me por não ter havido autorização pre
sidencial para que os oficiais se ausen
tassem do País. 

5. Dêsse entendimento divergiu a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
que entendeu caber à União Federal o 
pagamento em causa. 

6. Estou de inteiro acôrdo com a fala 
do Doutor Edmílson Moreira Arraes, à 
época, Procurador-Geral da Fazenda Na-




